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. 260020 PE IPUBI HOSPITAL
MUNICIPAL
MARCELINO
DA SILVA
MUDO

2715228 MUNICIPAL 25000.093960/2015-
21

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

2 2 4 186.150,00 124.100,00 310.250,00

. 260875 PE L AG OA
GRANDE

HOSPITAL
MUNICIPAL
JOSE
HENRIQUE DE
LIMA

2639211 MUNICIPAL 25000.093960/2015-
21

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

1 0 1 93.075,00 0,00 93.075,00

. 261560 PE T R I N DA D E HOSPITAL
MUNICIPAL
MARIA VENERI

2706709 MUNICIPAL 25000.093960/2015-
21

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

3 2 5 279.225,00 124.100,00 403.325,00

. 261230 PE S A LOA HOSPITAL
JOSINA GODOY

2638940 MUNICIPAL 25000.213955/2018-
93

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

6 0 6 558.450,00 0,00 558.450,00

. 330040 RJ BA R R A
MANSA

SANTA CASA
DE
M I S E R I CO R D I A
DE BARRA
MANSA

2280051 MUNICIPAL 25000.187186/2018-
61

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

10 10 20 930.750,00 620.500,00 1.551.250,00

. 330100 RJ CAMPOS
DOS
G OY T AC A Z ES

SANTA CASA
DE
M I S E R I CO R D I A
DE CAMPOS

2287382 MUNICIPAL 25000.053609/2018-
40

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

10 10 20 930.750,00 620.500,00 1.551.250,00

. 330225 RJ I T AT I A I A HOSP
MUNICIPAL
M AT E R N I DA D E
DR MANOEL
MARTINS DE
BA R R O S

2288230 MUNICIPAL 25000.056731/2017-
97

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

4 2 6 372.300,00 124.100,00 496.400,00

. 330412 RJ Q U AT I S HOSPITAL
SAO LUCAS

2273101 MUNICIPAL 25000.486083/2017-
08

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

2 2 4 186.150,00 124.100,00 310.250,00

. 330420 RJ R ES E N D E HOSPITAL
MUNICIPAL
HENRIQUE
SERGIO
G R EG O R I

2288893 MUNICIPAL 25000.484666/2017-
96

82.15 -
ENFERMARIA
CLÍNICA DE
R E T AG U A R DA

18 9 27 1.675.350,00 558.450,00 2.233.800,00

. T OT A L 57 37 94 5.305.275,00 2.295.850,00 7.601.125,00

PORTARIA Nº 3.721, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - a ser disponibilizado ao Estado do Mato
Grosso do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Ofício nº 4078/GAB/SES/2019, de 10 de dezembro de 2019,
que solicita liberação de recursos financeiros ao Estado de Mato Grosso do Sul e
encaminha Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/MS; e

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite nº 105/CIB/S ES ,
de 28 de outubro de 2019, que aprova a liberação de recursos para o Estado do Mato
Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - no montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a ser disponibilizado
ao Estado do Mato Grosso do Sul, em parcela única.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência dos recursos ao Fundo Estadual de Saúde do Mato Grosso do Sul, conforme
estabelecido no art. 1º, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado
pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 3.722, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais
aos Fundos de Saúde dos Estados e do Distrito
Federal, no Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, a serem alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde para o fortalecimento da
Vigilância Laboratorial nos Laboratórios Centrais de
Saúde Pública (LACEN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre
as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de
Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras
providências;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando os arts. 1º a 16 do Anexo III da Portaria de Consolidação nº
4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os
subsistemas do SUS;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.663/GM/MS, de 9 de outubro de 2019, define os
valores anuais do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Grupo de Vigilância em Saúde
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, destinados às Secretarias
Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde e dá outras providências;

Considerando a necessidade do fortalecimento das Unidades de Respostas
Rápidas (URR) para atendimento oportuno às demandas laboratoriais, em caso de
Emergência em Saúde Pública e para atender à investigação de eventos incomuns ou
inesperados decorrentes da alteração do padrão epidemiológico ou desastres; e

Considerando a necessidade de fortalecer as ações de Vigilância Laboratorial das
doenças e agravos em todos os Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN), resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais aos Fundos de
Saúde dos Estados e do Distrito Federal, no Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde, a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde, para o fortalecimento da
Vigilância Laboratorial nos Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN).

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde
aos Fundos de Saúde Estaduais e do Distrito Federal totaliza o montante de R$
13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais), conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, caso
estejam com o repasse dos valores de recursos financeiros do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde
bloqueados, por não alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação
(SINAN), do Sistema de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de
Informações sobre Mortalidade (SIM), não farão jus ao recurso previsto nesta Portaria caso
a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de
publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 453 da Portaria de Consolidação
nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do recurso estabelecido nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com o processo de pagamento instruído.

Art. 5º Os recursos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão
por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
- 10.305.2015.20AL.0001 - Plano Orçamentário 0000 - Incentivo Financeiro aos Estados e
Municípios para Vigilância em Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa
de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e
serviços de vigilância em saúde, desde que garantido o fortalecimento da Vigilância
Laboratorial nos Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. UF IBGE Valor (R$)

. S ES / AC 120000 500.000,00

. S ES / A L 270000 500.000,00

. S ES / A M 130000 500.000,00

. S ES / A P 160000 500.000,00

. S ES / BA 290000 500.000,00

. S ES / C E 230000 500.000,00

. S ES / D F 530000 500.000,00

. S ES / ES 320000 500.000,00

. S ES / G O 520000 500.000,00

. S ES / M A 210000 500.000,00

. S ES / M G 310000 500.000,00

. S ES / M S 500000 500.000,00

. S ES / M T 510000 500.000,00

. S ES / P A 150000 500.000,00

. S ES / P B 250000 500.000,00

. S ES / P E 260000 500.000,00

. S ES / P I 220000 500.000,00

. S ES / P R 410000 500.000,00

. S ES / R J 330000 500.000,00

. S ES / R N 240000 500.000,00

. S ES / R O 110000 500.000,00

. S ES / R R 140000 500.000,00

. S ES / R S 430000 500.000,00

. S ES / S C 420000 500.000,00

. S ES / S E 280000 500.000,00

. S ES / S P 350000 500.000,00

. S ES / T O 170000 500.000,00

. Total: 13.500.000,00
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